
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CGC/MF 57.264.509/0001-69 
I COMPLEMENTAR N. 073, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1999. 

ALTERA LEI COMPLEMENTAR 
N. 02/93 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

.JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o Fica incluído no Anexo I, da Lei Complementar no 02/93, 
o seguinte emprego permanente, em comissão, de livre nomeação e demissão 
regido pela C.L.T.: 

O 1 - lnstndor de lnfomúdica -R e f. 07- 44hlsem- Ensilw Médio Complno e 
twç6es elmtmUues de ilifomúdica. 

Artigo 2° As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

, . 
n ecessarto. 

Artigo 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

p .M.de Espírito Santo do Turvo , 01 de dezembro de 1999. 
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